
 
 

DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 333/2005 

 
 

Homologa Relatório da Comissão 

Julgadora de Concurso Público de 

Provas e Títulos, constituída pela 

Deliberação CONSEP Nº 179/2005. 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo nº 

CECON-92/05, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 
Art. 1º  Fica homologado o relatório da Comissão Julgadora do Concurso Público 

de Provas e Títulos, para provimento do cargo de Professor Assistente, na disciplina 

“FILOSOFIA” (uma vaga), do Departamento de Ciências Sociais e Letras, com o seguinte 

resultado: RODRIGO ORTIZ SALEMA, com a pontuação final de 21,9 (vinte e um vírgula 

nove) pontos, classificado em 1º lugar; ELIÉSER DONIZETE SPERETA, com a pontuação 

final de 20,7 (vinte vírgula sete) pontos, classificado em 2º lugar; JOSÉ FERNANDO DA 

SILVA, com a pontuação final de 20,4 (vinte vírgula quatro) pontos, classificado em 3º 

lugar; JOSÉ MAURÍCIO CARDOSO DO RÊGO, com a pontuação final de 18,6 (dezoito 

vírgula seis) pontos, classificado em 4º lugar, e CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA 

ZANETTI, com a pontuação final de 15,8 (quinze vírgula oito) pontos, classificado em 5º 

lugar. Os candidatos ANDREIA APARECIDA PANTANO, SILVIA REGINA PAES e WELLINGTON 

SANTOS RAMOS, não compareceram ao concurso.  

 
Art. 2º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 15 de setembro de 2005. 
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REITOR 

 
Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 20 de setembro de 2005. 
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